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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ОВЈЕТО 

 

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamentos para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Defesa Civil do município de Campos dos Goytacazes – RJ, de acordo com 

os termos e especificações deste Termo, através de Pregão Eletrônico, no modo de disputa aberta, 

através do Convênio 930376/2022. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Campos dos Goytacazes é o maior município em extensão territorial do Estado do Rio de 

Janeiro, com aproximadamente 4.032 km² de área e 514 mil habitantes1. O município tem o relevo 

predominantemente área de planície, cercada por lagos, rios e canais, mas conta também com regiões 

montanhosas, com vegetação nativa e um litoral de aproximadamente 30 km de costa. 

Dentre as ações inerentes à Defesa Civil, as que afetam de forma mais agressiva e impactante 

à população do Município de Campos são: alagamentos, inundações, atendimento a pessoas em áreas 

isoladas e remoção de pessoas em áreas de risco. Apesar de todo esforço e dedicação da equipe 

operacional, que está diuturnamente em campo, minimizando os danos causados pelos fenômenos 

naturais, para que o serviço atenda prontamente às respostas esperadas, levando as políticas públicas 

aos munícipes, faz-se necessário investimento para aquisição de equipamentos capazes de 

proporcionar a estrutura adequada para equacionamento das demandas existentes, oferecendo 

dignidade, de forma igualitária, em todos os pontos que carecem de atendimento na cidade.  

A aquisição do objeto deste Termo de Referência tem como finalidade atender a demanda da 

emenda, oriunda do Convênio nº 930376/2022, que visa o fortalecimento do Sistema Nacional de 

Proteção e Defesa Civil com ações voltadas à gestão de risco e desastre, especialmente preparando 

os agentes e a população para fazer frente às emergências, contando com equipamentos modernos.  

 

 

3. QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
1 Fonte: IBGE Cidades (IBGE | Cidades@ | Rio de Janeiro | Campos dos Goytacazes | Panorama) 
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ITEM Descrição do item UNID QTD 

1 

Moto-bomba a diesel, 60 CV, 1.750 rpm, sendo assentado em carreta 

rebocável de 4 rodas, com bateria, cobertura de fibra, tanque de 

escorva de 400 litros e tanque de combustível de 300 litros. 

UNID 1 

2 
Gerador BD 4000E 7CV Diesel 3,3 KVA 110/220 Monofásico/AVR 

UNID 1 

3 
Motosserra 353 51,7CM3 2,4KW/3,2HP Tecnologia Air Injection 

Bomba de Combustível. Lowvibe. Smartstart 
UNID 2 

4 
Martelo Demolidor 30J 1500W com maleta e acessórios G1952 

UNID 1 

5 
Motosserra 272XP 72,2 CM3 3,6KW 4,9HP Tecnologia Air 

Injection Lowvib 
UNID 3 

6 
Podador de Galho 525 P5S 25,4CM3 1KW/1,3HP Tecnologia X-

Torq 
UNID 2 

 

 

4. DA APLICABILIDADE DA LEI  

 

        Em observância ao disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, e, subsidiariamente, pela Lei nº 

8.666, de 21/06/1993, com intuito de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Defesa 

Civil da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, através de Pregão Eletrônico, no modo 

disputa aberta.  

 

 

5. ESTUDO TÉCNICO DO QUANTITATIVO 

 

Campos dos Goytacazes é o maior município em extensão territorial do Estado do Rio de Janeiro, 

com aproximadamente 4.032 km² de área e 514 mil habitantes. O município de Campos dos 

Goytacazes - RJ apresenta sua geomorfologia dividida em três grandes compartimentos (Figura 1): 

 

1. Área de Baixada (do nível do mar a até 20 metros de altitude): Corresponde a aproximadamente 

40% do território municipal e abrange desde o seu núcleo urbano central até a faixa litorânea, com 
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pastagens, áreas alagadas e restingas. 

 

2. Área Intermediária (de 20,01 metros a até 100 metros de altitude): Corresponde a 

aproximadamente 53% de seu território municipal e se distribui no sentido norte e no sentido 

sudoeste de seu território, com morros baixos, pastagens e quase extintos remanescentes de mata 

atlântica. 

 

3. Área Elevada (de 100,01 metros a até cerca de 1.700 metros de altitude no Parque Estadual do 

Desengano): Áreas de relevo mais escarpado com mata atlântica ainda preservada e nascentes 

distribuídas ao longo de seu território. Se distribui desde a porção mais noroeste do município e em 

sua faixa mais oeste de seu território. 

 

Figura 1 - Mapa de localização dos compartimentos geomorfológicos do município de 

Campos dos Goytacazes 

 

Por apresentar um território plano em grande extensão, as características geográficas do 

município de Campos fazem com que, naturalmente, o escoamento das águas da chuva aconteça de 

forma mais lenta, situação que reafirma a necessidade da utilização dos equipamentos supracitados 

na limpeza e na manutenção contínua. Importante citar que os serviços são realizados em situação 
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emergencial em períodos críticos. Tão importante quanto, é a realização do serviço preventivo e 

contínuo, ao longo do ano, em períodos de normalidade. 

Cumpre ressaltar ainda que a Secretaria Municipal de Defesa Civil tem uma grande demanda 

reprimida de cortes de árvores que apresentam risco, que dependem da utilização dos equipamentos 

supracitados para execução do serviço. As demandas em questão, em sua maioria, oferecem risco à 

população e, por isso, a realização do serviço, em curto espaço de tempo se faz absolutamente 

necessária. Dentre as ações inerentes à Defesa Civil, as que afetam de forma mais agressiva e 

impactante a população do Município de Campos são: alagamentos, inundações, corte de árvore com 

riso, atendimento a pessoas em áreas isoladas e remoção de pessoas em áreas de risco. 

 

 

6. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O objeto deste Termo de Referência será custeado através de recursos das seguintes 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

 

Programas de Trabalho. 0412200952003 

Natureza de Despesa: 4.4.90.52 

 Fonte de recurso. 0224 e 0144 

 

7. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

 

A execução do objeto será de forma direta, conforme Lei 8.666/93. E o critério de julgamento 

das propostas será pelo menor preço unitário. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DE PROSPECTO TÉCNICO E/OU CATÁLOGO E/OU FOLDER 

 

As licitantes deverão encaminhar, juntamente com a proposta comercial, catálogos, folders, 

rótulos, ficha técnica ou outro documento equivalente, que contenham a especificação dos produto 

cotado. Ressalte-se que a apresentação dos documentos em voga tem o condão de verificar a 

compatibilidade do material ofertado com exigências contidas no Termo de Referência. 

9. DA ENTREGA 
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9.1. A entrega dos equipamentos será feita na sede da Secretaria Municipal de Defesa Civil, na Rua 

Francisco Faria Barbosa, nº 200 Jardim Carioca - Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 28080-265; 

 

9.2. O horário de entrega será de 08:00 às 17:00h; 

 

9.3. A entrega dos equipamentos deverá ser agendada, pelo telefone (22) 98175-2512, junto ao setor 

de Diretoria de Administração e Finanças, para que possa ser feito o acompanhamento da entrega; 

 

9.4. O prazo de fornecimento dos equipamentos será de 10 (dez) dias corridos e começará a fluir a 

partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte após o do recebimento, pela contratada, da autorização do 

fornecimento; 

 

 

10. O RECEBIMENTO DO OBJETO SERÁ DA SEGUINTE FORMA: 

 

10.1. Provisoriamente - em até 5 (cinco) dias, após a realização de vistoria técnica, mediante 

assinatura de Termo de Recebimento Provisório ou documento compatível; 

 

10.2. Definitivamente – em até 10 (dez) dias a contar do recebimento provisório, após a verificação 

da quantidade, qualidade e especificações dos equipamentos e consequente aceitação, mediante 

atesto da nota fiscal e/ou emissão de Termo de Recebimento Permanente; 

 

10.3. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições de uso 

e funcionamento, conforme proposta apresentada, nas especificações técnicas e níveis de 

desempenho mínimos exigidos, dentro do horário de expediente da CONTRATANTE. 

 

10.4. Os equipamentos entregues que estiverem em desacordo com as especificações deste Termo 

de Referência e apresentarem algum defeito, seja ele de fábrica ou transporte, será de devolvido a 

empresa para troca imediata. 

 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 
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A CONTRATANTE deverá designar um servidor, que fiscalizará e acompanhará o 

cumprimento do contrato baseado neste Termo de Referência, cabendo a este o recebimento dos 

equipamentos, a conferência e aceite de relatórios e ainda o atesto da Nota Fiscal. 

Será incluído, imediatamente, os equipamentos no inventário patrimonial da secretaria, bem 

como, colocar plaqueta nos mesmos com o número de inventário e ainda providenciar o Termo de 

responsabilidade e guarda, que deverá ser assinado pelo responsável da Instituição. 

Periodicamente a Secretaria deverá fazer levantamento na Instituição, quanto à averiguação 

da existência e conservação do bem. Solicitando ainda, aos responsáveis da Instituição a 

comunicação sobre mudança, avaria do bem. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em 1 (uma) via, na data de entrega dos equipamentos, 

para fins de liquidação e pagamento. A nota fiscal deverá conter os seguintes dados:  

 

• Número da Nota de Empenho, do Contrato e do Convênio (não serão aceitas NF’s sem as 

informações do convênio. As informações serão fornecidas pela Contratante); 

• A descriminação do material encomendado e; 

• Os dados bancários para pagamento: BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE 

 

12.2. Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da nota fiscal e/ou fatura, o documento 

será devolvido imediatamente para a substituição ou emissão de “carta de correção”. Esse intervalo 

de tempo não será considerado para efeito do prazo de pagamento: 

 

12.3.  A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do 

contrato ou a outro servidor designado para esse fim:  

 

12.4. O pagamento será efetuado à medida que os fornecimentos forem realizados no 30 (trigésimo) 

dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as 

formalidades legais e contratuais previstas; 
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12.5.  À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a 

atestação de que os equipamentos foram entregues em conformidade com as especificações do 

contrato; 

 

12.6.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos quantitativo e qua-

litativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quais-

quer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

 

13.2  Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto e em tudo o mais 

que se relacione com os serviços objeto deste CONTRATO, desde que não acarrete ônus para a  

CONTRATANTE ou modificação do instrumento; 

 

13.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo esta-

belecidas no Contrato. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos 

os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, respondendo por 

si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus tributários 

federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 

fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o pagamento de 

impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, empréstimos 

compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução 

do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá ainda a CONTRATADA: 

 

14.1 arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem como carga e 

descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 

14.2  a ordem de fornecimento será enviada para o e-mail informado pela CONTRATADA, que 

deverá confirmar o recebimento em até 48 (quarenta e oito) horas, e a entrega deverá ser feita medi-

ante agendamento do fornecedor junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL. 

14.3  o objeto da contratação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias ao órgão requi-

sitante, a contar do recebimento da respectiva ordem de fornecimento sob pena de rescisão contratual 

e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas no Edital e no presente contrato. 

14.4 executar  a entrega nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 

14.5  responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, empregados,

 prepostos ou subordinados; 

14.6 responder exclusiva e integralmente, perante a CONTRATANTE pela entrega dos equipamen-

tos; 

14.7 responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de execução pro-

tegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas; 

14.8 substituir, às suas expensas e responsabilidade, os equipamentos que não estiverem de  acordo 

com as especificações. 

 14.9 A contratada não poderá subcontratar o objeto deste Termo de Referência, sem autorização da 

CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.  

14.10 a tolerância da CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da CON-

TRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo a CON-

TRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 

14.11 a CONTRATADA ficará obrigada a trocar as suas expensas, sem qualquer ônus para admi-

nistração, no prazo máximo de 3 (três)  dias úteis, os equipamentos que vierem a ser recusados sendo  
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que o ato de recebimento não importará sua aceitação; 

14.12 independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade dos equipamentos, 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado 

na proposta; 

14.13 o item deverá ser entregue acompanhado da nota fiscal, ANEXADA À RESPECTIVA RE-

QUISIÇÃO, dela devendo constar o número do Pregão e do Contrato firmado ou empenho, e ainda, 

atestado no verso pelo responsável pelo recebimento do item, o valor unitário, valor total e quanti-

dade, além das demais exigências legais. 

14.14 relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, 

as disposições da Lei n°. 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

15.1- Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante já forneceu produto compatível com o objeto deste termo; 

 

15.2 Caso a empresa licitante seja revendedora da marca dos equipamentos ofertados, deverá 

apresentar documento emitido pelo fabricante que comprove autorização para revenda das marcas. 

 

 

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de outubro de 2022. 

 

 

Alcemir Pascoutto da Rocha 

Secretário de Defesa Civil  

 

 


